
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  

Nº 14, DE 2011 
 

 
Dispõe sobre o termo de ajuste, que poderá 
ser celebrado no âmbito das comissões 
temáticas. 

 
 
O SENADO FEDERAL resolve:  

 
Art. 1º  Os art. 90 e 93 da Resolução nº 93, de 1970 – Regimento Interno do Senado 
Federal, passam a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único do 
art. 90 como § 1º: 

 
“Art. 90.  .................................................................. 
.................................................................................. 

 
§ 2º  No exercício das competências de que trata este artigo, a 

Comissão e as pessoas convocadas ou convidadas, representantes do 
poder público ou de entidades da sociedade civil, poderão, ao final de 
cada audiência pública, lavrar termo de ajuste. 
  

§ 3º  Do termo de ajuste de que trata o § 2º, deverão constar, no 
mínimo, os objetivos acertados entre as partes, incluindo metas, regras e 
prazos, para o cumprimento das ações acordadas. 
  

§ 4º  A Comissão em que for celebrado o termo de ajuste de que 
tratam os §§ 2º e 3º fiscalizará o seu cumprimento. 
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§ 5º  Identificado o descumprimento do termo de ajuste, competirá 

à Comissão propor as medidas cabíveis no âmbito da competência do 
Senado Federal.” (NR) 
............................................................................................. 
 
“Art. 93.  ............................................................................ 
............................................................................................ 
 
§ 3º  Quando a audiência pública tratar de assunto de interesse público 
relevante, a Comissão e as partes convidadas ou convocadas poderão 
firmar termo de ajuste, formalizando os objetivos, metas, e prazos 
acordados.” (NR) 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Este projeto de resolução pretende instituir um mecanismo capaz de dotar de maior 

eficácia os resultados obtidos nas audiências realizadas pelas comissões do Senado 
Federal. 

 
A proposição não apenas encontra respaldo nas normas constitucionais 

mencionadas a seguir, como pretende que algumas delas venham a produzir resultados 
mais efetivos. São as seguintes as normas que balizam este projeto: 

 
- art. 49, incs. IX e X, da CF/1988: é competência exclusiva do Congresso a 

apreciação da execução dos planos de governo e a fiscalização e controle, diretamente, 
ou por qualquer de suas Casas, dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

 
- art. 50, caput e §§ 1º e 2º, da CF/88: o Senado, ou qualquer de suas comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada; ademais, a Mesa do Senado poderá encaminhar 
pedido escrito de informação, também importando em crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 
informações falsas;  
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- art. 58, § 2º, da CF/1988: a Constituição estabelece funções de fiscalização e 

controle em geral para o Congresso Nacional, competindo às comissões, em especial, 
realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; convocar Ministros de 
Estado para prestar informações; receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades 
públicas; solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; apreciar programas de 
obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

 
- art. 71, caput e incs. IV, VII, IX e X, da CF/1988: o controle externo será exercido 

pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, o qual poderá, 
em especial, realizar, por iniciativa do Senado, de comissão técnica ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial; prestar as informações solicitadas pelo Senado ou por qualquer das 
respectivas comissões; assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; sustar, se não 
atendido, a execução do ato impugnado; sendo que as decisões do Tribunal de que 
resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

 
Como se deduz da análise dos dispositivos acima mencionados, observa-se que a 

Constituição Federal desenha, em linhas gerais, o papel fiscalizatório do Poder Legislativo 
– não apenas para o seu órgão auxiliar, que é o Tribunal de Contas. 

 
O Poder Legislativo não tem apenas a competência para legislar; tem também a 

competência para fiscalizar se as normas legisladas estão sendo cumpridas, se as 
políticas públicas veiculadas por meio dos atos normativos estão sendo efetivas e 
efetivadas. 

 
Da fiscalização dos atos e dos planos de governo, se o Poder Legislativo observar 

o não-atendimento do estabelecido em lei, como mandatário de seus representados, 
poderá servir de mediador para o alcance do bem público, conciliando interesses, 
conformando-os à realidade do país. Afinal, a sociedade brasileira será a maior 
beneficiária da solução pacífica, efetiva e desburocratizada dos conflitos. 

 
E se não forem cumpridos os termos lavrados no instrumento previsto neste projeto 

de resolução, a Comissão poderá propor as providências que julgar cabíveis, dentro das 
competências do Senado Federal, como, por exemplo, a convocação de Ministro de 
Estado para prestação de informações, a solicitação ao TCU para realização de 
inspeções e auditorias, o encaminhamento do termo para Ministério Público, ou a 
instauração de comissão parlamentar de inquérito. Ora, se o Tribunal de Contas, como 
órgão auxiliar do Poder Legislativo, pode assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote providências necessárias para o exato cumprimento da lei, por que esta Casa não 
poderia? 
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Assim, a proposta de dotar esta Casa do instrumento “termo de ajuste” objetiva 

fortalecer as práticas que já vêm ocorrendo nas audiências públicas desta Casa, dando 
concretude aos encaminhamentos que resultarem do arbitramento político exercido pelos 
Parlamentares. E mais: propõe-se a ser um meio para resgatar a centralidade da função 
de fiscalização e controle atribuída pela Constituição Federal, bem como para ser mais 
um meio de qualificação da elaboração normativa como atividade inerente à Casa. 

 
Importante pontuar que, diante do fenômeno contemporâneo que a sociologia 

jurídica denomina como “inflação legislativa”, nós, Parlamentares, não temos de nos furtar 
da atividade legiferante, razão de existir deste Poder. Contudo, é igualmente imperioso – 
pois também advém das competências atribuídas pela Constituição Federal - que 
analisemos as reais demandas geradas pelos problemas atuais, que muitas vezes não 
decorrem de ausência ou imprecisão legislativa, evocando soluções negociadas para 
alcançarmos a efetividade dos direitos postos. 

 
Por fim, convém desde já esclarecer que, embora seja semelhante ao outros 

institutos, como o “termo de ajustamento de conduta” (TAC) utilizado pelo Ministério 
Público, ou “compromisso de cessação de prática” celebrado pelo Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE), no que tange ao estabelecimento de acordo 
entre as partes para cumprimento de compromisso firmado e ao caráter facultativo da 
celebração do termo, a proposta ora veiculada neste projeto de resolução não gera os 
mesmo efeitos em caso de descumprimento, uma vez que não se trata de título executivo 
extrajudicial, não se propõe os meios tradicionais de coerção ou não evita o ajuizamento 
de ação civil pública. O projeto de resolução que agora apresentamos aposta no concerto 
político como meio para o estabelecimento de compromisso eficaz. 

 
Com base nesses argumentos, conclamamos nossos Ilustres Pares a aprovarem a 

matéria o mais rápido possível. 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

 Senador LINDBERGH FARIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações. 

........................................................................ 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 



 6
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 

quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 
que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 

................................................................. 

Art. 50. A Câmara dosDeputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada.(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 

§ 1º - Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 
Ministério. 

§ 2º - As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o 
não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

..................................................................... 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento 
ou no ato de que resultar sua criação. 

§ 1º - Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa. 

§ 2º - às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência 
do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a 
suas atribuições; 
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IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em 
conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para 
a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores. 

§ 4º - Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso 
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, 
a proporcionalidade da representação partidária. 

........................................................... 
 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 
parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 
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II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a 
União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal 
ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas 
Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 
inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 
de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 
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§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º - Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 
efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 
eficácia de título executivo. 

§ 4º - O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 
relatório de suas atividades. 

RESOLUÇÃO nº 93, DE 1970 – REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 
 
Art. 90. Às comissões compete: 

I – discutir e votar projeto de lei nos termos do art. 91 (Const., art. 58, § 2o, I); 
II – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil (Const., art. 58, 

§ 2o, II); 
III – convocar Ministros de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem informações sobre assuntos 
inerentes a suas atribuições e ouvir os Ministros quando no exercício da faculdade 
prevista no art. 50, § 1o, da Constituição (Const., arts. 50 e 58, § 2o, III); 

IV – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas (Const., art. 58, § 2o, 
VI); 

V – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão (Const., art. 58, § 2o, 
V); 

VI – apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer (Const., art. 58, § 2o, VI); 

VII – propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 
poder regulamentar (Const., art. 49, V); 

VIII – acompanhar junto ao Governo a elaboração da proposta orçamentária, bem 
como sua execução; 

 
IX – acompanhar, fiscalizar e controlar as políticas governamentais pertinentes às 

áreas de sua competência; 
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X – exercer a fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, e quanto às questões relativas à competência privativa do Senado 
(Const., arts. 49, X, e 52, V a IX); 

XI – estudar qualquer assunto compreendido nas atribuições do Senado, propondo 
as medidas legislativas cabíveis; 

XII – opinar sobre o mérito das proposições submetidas ao seu exame, emitindo o 
respectivo parecer; 

XIII – realizar diligência. 
 
Parágrafo único.   Ao depoimento de testemunhas e autoridades aplicam-se, no que 
couber, as disposições do Código de Processo Civil. (NR) 
........................................................................................ 

Art. 93. A audiência pública será realizada pela comissão para: I – instruir 

matéria sob sua apreciação; 
II – tratar de assunto de interesse público relevante. 
§ 1o      A audiência pública poderá ser realizada por solicitação de entidade da 

sociedade civil. 
§ 2o      A audiência prevista para o disposto no inciso I poderá ser dispensada por 

deliberação da comissão. 
 

 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/04/2011. 
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